JEAN EMILIANO
VEREADOR DO MDB
INDICAÇÃO Nº 
Exmo. Sr. 
Quintino Girardi
DD Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
Francisco Beltrão – PR
Senhor Presidente
 
   O Vereador que a presente subscreve, na forma regimental, vem mui respeitosamente à presença de Vossa Excelência, INDICAR, ao Executivo Municipal, através de estudos com o setor competente, esteja implantando o programa “Juros Zero, de subsídio de juros de instituições financeiras e cooperativas de crédito, às empresas e agricultores de Francisco Beltrão, afetados econômica e financeiramente devido à Pandemia da COVID-19”, por meio de projeto de lei conforme anexo.  
JUSTIFICATIVA
O presente Projeto de Lei institui o “Programa Juros Zero”, de subsídio de juros bancários, de instituições financeiras e cooperativas de crédito, às empresas de Francisco Beltrão afetadas econômica e financeiramente em vista da Pandemia de COVID-19, visando alavancar a economia local e garantir a manutenção das atividades empresariais.

Considerando a crise econômica advinda com a Pandemia de COVID-19, este vereador constatou a real necessidade de adotar algumas medidas no sentido de salvaguardar a manutenção das atividades econômicas, do emprego e renda em nosso município, sobretudo os pequenos negócios.

O objetivo do Programa é impulsionar as atividades econômicas locais que são distribuidores de renda. Em contrapartida, os recursos investidos no programa irão fortalecer a economia como um todo, gerando inclusive, o aumento da arrecadação municipal.
Diante de todo o exposto, solicitamos que atenda a presente Indicação, antecipadamente agradecemos.  

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Vereadores de Francisco Beltrão, 03 de março de 2021. 
JEAN EMILIANO
VEREADOR
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